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ANTE-PROJETO DE LEI Nº________/2018 



  CRIA O PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DO IDOSO 
[bookmark: _GoBack]

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Sistema Único de Saúde no Município de Sete Lagoas, o Programa de Saúde Bucal do Idoso. 

Art. 2º - O Programa de Saúde Bucal do Idoso objetiva o diagnóstico bucal preventivo, tratamento clínico-odontológico e prótese. 

Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo estabelecer a estrutura e as diretrizes do Programa de Saúde Bucal. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, parcerias, ajustes, contratos, visando a implantação e implementação do Programa objeto desta Lei. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da implantação e implementação do Programa de Saúde Bucal do Idoso, correrão por conta de despesas orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. . 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sesões, 22 de  Março de 2018. 




FABRÍCIO NASCIMENTO
VEREADOR /PRB







JUSTIFICATIVA 


O idoso é aquele cidadão que, contribuiu de forma relevante  para o desenvolvimento social e econômico de nosso município, e hoje se vê relegado às dificuldades (parcos salários de aposentadoria ou pensão, assistência médica-odontológica-hospitalar deficitária ou nenhuma, lazer utópico, moradia precária) entre outras formas distorcidas que temos proporcionado aos nossos idosos. 

A população de idosos cresce expressivamente, nela encontramos nossos pais, parentes e amigos, o que nos leva a uma expectativa maior de vida. 

Como parlamentar do município temos a possibilidade de maior contato com os cidadãos, verificamos que a saúde bucal do idoso é decadente. 

Conforme o número de anos que uma pessoa vive, aumenta o risco de aparecimento de cáries e doenças gengivais que leva a extração e colocação de prótese e esta muitas vezes, ao câncer bucal, a surdez ou subnutrição. 

Sete Lagoas possui uma grande parcela da população que é edentúlica e é nesta fração  que se encontram os idosos, principalmente os da camada de renda mais baixa. E, é esta que busca as próteses ou se vê com sérios problemas para a integração social, muitas vezes, são obrigados a buscar participação em novos empregos (complementação da renda familiar). 


Sete Lagoas, 22 de Março de 2018.




FABRÍCIO NASCIMENTO
VEREADOR/PRB
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